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. ASSUNTO:- Ofício 532 do Poder Executivo
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HISTÓRICO:- Encaminha a consideração da Câmaítá, petição de ÁÚIlíerindo
Lugão Moulin, pedindo restitüiçãò ,de importância ;éaga
indevidamente,

A U T U A

Aos dedoito dias do mês de novembro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei ns, digo, o ofício n^ 532
do Poder Executivo, e demais documentos que seguem.
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ESTADO DO ESRIRITO SANTO

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ofício N.° .^2

Anexos....i)Qi.Q.,.. ;i8:^o..ta3.Q.o^^^^ soTd nQ 1689

Cacshoeiro de Itapemirim, 11 de novembro de 1955

ixmo. Sor.
Joaguim intonlo Caiado Erança
DD* Presidente da Câmara Municipal

Nesta

y^v /

Com o presente envio a considerãao dessa Egrégia

câmara o reguerimento âe Aulerindo Liigão Moulin, pedindo res
tituição de importância paga.

Com o maior apréço e consideração subscrevo-me.

SaudaçSes

Antonio Terreira Penedo Sobriniib /
TEEEITO MONIOIPAL ^
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ExmoV • Sr Prefeito/ Municipal

}  *

Aulerihdo Lugao Moulin, abaixo assinado, comer

ciante e residente nesta cidade, vem requerer a V. Exa. o se

guinte ;

Que em 1951 foi intimado a recolher aos cofres

da Prefeitura uma diferença de impostos na importância de ®l
A

3 627,00, tendo recolhido aquela importância;

=  Que juntamente com o requerente foram intimados

outros comerciantes que nao concordando com a intimaçao reque-

reram & colenda Gamara oqjie foram atendidos;

Que em 195^ o requerente requereu a Prefeitura,

a restituição da importância paga, uma vez que os outros casos
foram cacelados, e que o requerimento extraviou, volta nova-

A

mente a presença de V. Exa.■pedir que depois de ouvido a Ca-
A

mar.a seja restituido ao requerente o imposto pago indevido.

Nestes termos
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P. deferimento

dalW0O. A

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 1955
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O requerente recolheu^a Importân
cia de (?| 3.627,80 pelo talão 13759
de 29/9/51, como^diferença de impostos
conforme intiraaçao N# Oi|Z de 15/3/55.

Em 8/11/55
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A' Comissão de Finanças,

Em, 20/12/55

fiff/JéiSP A
Pr^íáente dfa Câma^SãJ '

PARECER

Ofício n5 532 do Poder Executivo

Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas
-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

■)

/

Segundo alega,o Sr. Áulerindo Lugão Moulin recolheu inde
vidamente aos cofre® da Prefeitura, por iafcimação, a importância de
Cá 5 627,80, refe-rente a diferença de impostos.'

Pretende éle a restituição da importância paga, e somente
por um projeto de lei poderá o Prefeito atender.

E' o q.ue faremos, catobndo à douta Comissão de Justiça fa
lar sôbre a justiça ou não do pretendido pelo requerente.

Assim sendo, apresentamos o seguinte

PROJETO lE lEI NQ

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a restituir ao Sr. Áule
rindo Lugão Moulin, a importância de Cá 3 627,80, recolhi
da indevidamente, pelo talão n^ 13759» de 29/9/951.

Art. 29 - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das Comissães, 26 de setembro de 1956

'ĵíLdl-
Luda-rjio Foribse c a

C^ajla,
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PREFEITURA MUNICIPAL

CliCHOEIRO OE ITflPEMIRIM
DIRETORIA DA FAZENDA

SECÇÃÕ^TRIBUTARIA

AVISO DÈ LANÇAMENTO DO IMPOSTO
INDOSTRIAS E PROFISSÕES

N,.... 112
exercício de 195..

(Total fias Vonilas : Cr$
7 ircU.o^
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Estabelecido à
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Cr$ Í6,S3:.k.^.l.Q..Imp. s/ casa com

.Imp.- s/ maq. café Cr$..

Imp. s/ maq. arroz Cr$.

rijfip. s/ ....; : CrS..

CrS.
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Lic. s/^núncios

Taxa de Fiscalização

Exerc. anteriores

Cr$...,

Cr$...

CrS...
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éOMA.
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Cr$ 20, 00
Cr$...'. k' âl.Ò.Q...
Cr$ I

Cr$...:...|:

Impostos e Taxas 1° TrímJ I 2° Trim J' 3" Trim v 1 4' Trim

Ind. e Profissão

Licenças

Taxa de Fisc

Exercício Ant...

Sub. Total
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TA — o pagamento dos impostos acima será feito nos meses de março, iuniho, setem
bro e dezembro, sob pena de multas de acôrdo com a lei.
O prazo para reclamações é de 15 dias após publicação do edital na imprensa.

d. Cachoeiro de Itapemirim,....;/.A de AAi:\.r.l..í..A;:i.-;Q.. ...de 195./..
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CêmissE® de Csastiuiç®,©jJustiçi^ 0 redaçS o

P-^ojeto 33/57

-0-O-O--Ü" 0:-0-0"Ü-Ü--Ü-0-D.-=Ü'='Ü-'

$  jO'^-oi®'to asiiuái, ®i'tadoje oriundo da pe^tiçao d® AuTelLind®

Lugcn M0Ul±ii,e3;ie«,5âíihad» a esta nel» ©;i«i® 5,32, da ísde-r- Exeaia.-

iiy,o.,a i^ual pede a ̂ süíííítííçío á<=. iEij)Oi-'-fea-jaigia de «-^.5 5,^627,^0 de di-

91.620,50
130.205,90
169.191,00
991.719,20

1.225.611,10
90.510,150

2.725.215,00
1.673.341,50
763.173,10
531.716,30

1.050.191.60

9.793.176,90 Declaraçao das vendas de 1950

Fui lançado pm Cr^^- 16.797.333,90

•i^asiaííssMSBSffi» -. i

A minha firma ANTONIO RODRIGUES foi iniciada em

primeiro de Janeiro de 1950,conforme inscrição na

Goletoria Estadoal e Junta Comercial do Estado.

Na Goletoria foi feita a inscrição sob o n- 2.031

em 16-12-1949»para iniciar como iniciei em primeiro

de Janeiro de 1950.

Ju-ridic# da Muniai-

'^emessa pa->-a a CáLina-

ceiteu a -"^eclamaçS#

p-^e se dente.

3tituci®nal,c®m® taai-

sta-p emquad-»-aáa a»

I a :^estituÍT" a»_.

Liap«-^tanoia de cr-l

les s imp»rtancia de

iça de lançamentes

ttrari»

mexes, • s-", Ant^ai®

'• aa c®let®-^ia Estad

. feita a inso-^içff® s

.ci®u em 1^ de jaaei-

,798.476,90 e f®i laa

pi^ejet® de lei e a

'57

7^.

j  ̂



Â COMlSSaO DE PIMNÇA3

En i / • ■

p-^esid, da ̂ èxs^p-

Em viri?ude do pa^^ece-^ da comissão Finanças

não fazc"^ aluzão a -i^estituição da impot^tância

de G-^§ 12.226,50 ao S---, Antonio Rodrigues, re-

feT^ente dife-^ença de lançamentos de impostos -

cob-^ados a maior, devolvo o presente projeto a

comissão de Finanças pa"^a -^elata"^ sobre a in -

t-í^odução no a-^tigo 1^ do c^^édito ""eferente a

Antonio Rodrigues,

S.S. 3 de outubro de 1957

Enoch MoreJ^a^a^-^aga
P-residente.
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PASECER

0»HissSo de Finanças,ViaçSa e Otras

Prejot® 33/57

-ô-0-e-o-o-o-o-o-0-o-e-Q -

Examinames o pi^ajateo apresentai® pela ComissSo de Justiça,©

achamos just® ® esta Smenda ap projeto ap-r^esentad© per esta GomissS®,

Assim send® opinanss pela aprevagS© d® projeto desta Comissílo

e pala emenda apresentada pela ComissSo de Justiça

Sala das CoEiissfes,20 de Outuhro de 1957

RelatorMalTino Perim

I ^

/

■  A^^TGvndertín discussão

por ^ '
Sala das sessões,

( RUBHICA ao PRESIDS

i4' Sanção

iala das sessõ^,^^^ jss.mSÁ..
< RUBRICA 00 PRESIDE»
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•Eia, 14 de novembro do 1957

Senho-" Prefeito

.  , Tenho a satisfação de passa-"
às mãos de V, Exia., pa-a os deridos fins-
de sanção, ,o i-ncluso p-ojeto de Lei n2 33/
57,' ap-"OTado po-" «ígta Gâma-a. .

De acô"do com a Lei 65, de -
30/12/1949, (OrL-anizajão Municipal) (í de -
dez (10) dias o p^^azo pa-ra que o -efe^ido -
p-^ojeto se,-] a sancionado po-" V. fíxia.

Valho-me do ensejo pa-a ap-e
senta-" a /. Exia, minhas

SaudaçSes

Pveside-nto- da Câmara

Exno, S-",

ÁIÍTONIB PEn..E.IIlA PENEDO SOB-JJíHO '
P«P. Prefeito Municipal

nesta "

EGE/ .



PitOJETO DE LEI ií9 33/57

Ar-.t. 12 - Pica o Poder. Executiro autorizado a reati-

tui-^ ao Senho Au-^elindo Lugão Moulin a im

portànoia de ^ 3*ê27»80 o ao 8"^, Antonío —

S^odilfeues a importância de >5 12.226,60, re

latiToo a dife"^ença de lançamentoa de in-

postos,

A^^t, 2- — -leTogan—se as disposiySes en contrário.

Gala, das Cessões, 14 de noTeiah-^o de 1957.

egV.

P"^esidente da Câiiart
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